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ACORDAO 2002-008.720 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 21 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CARLOS NUNES TIETBOEHL FILHO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2015

GLOSA DE DEDUCAO DE PAGAMENTO DE PENSAO ALIMENTICIA. AUSENCIA
DE COMPROVACAO.

E dever do contribuinte comprovar, uma vez intimado para tanto,
mediante a apresentagao da documentagdo pertinente, os pagamentos
realizados a titulo de pensao alimenticia definida judicialmente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Sala de SessGes, em 21 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL — Relator

Assinado Digitalmente

MARCELO DE SOUSA SATELES — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Andre Barros de Moura, Carlos
Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura, Joao Mauricio Vital, Ricardo Chiavegatto de Lima,
Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
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		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Para o(a) contribuinte acima identificado(a), foi lavrada Notificação de Lançamento (fls. 8 a 12), relativa ao Exercício 2015, exigindo R$ 2.610,07 de imposto de renda pessoa física suplementar, R$ 1.957,55 de multa de ofício (passível de redução) e R$ 930,75 de juros de mora (calculados até 31/07/2018), tendo em vista a constatação de dedução indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública, assim motivada: 
		 /
		 Cientificado do lançamento, o interessado, através de representante (docs. fls. 5/6, apresentou a impugnação de fls. 3/4, com os seguintes argumentos: 
		 /
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 21/06/2019, o sujeito passivo interpôs, em 17/07/2019, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
		 a) os pagamentos de pensão alimentícia estão comprovados nos autos
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Carlos Eduardo Avila Cabral - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
		 O litígio recai sobre glosa de valor declarado como pagamento de pensão alimentícia decorrente de falta de comprovação documental dos pagamentos.
		 Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntário são, em essência, iguais aos argumentos aduzidos na impugnação, bem como que a decisão recorrida não merece reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.
		 A impugnação apresentada é tempestiva (fl. 27) e, por reunir os demais requisitos formais de admissibilidade, dela toma-se conhecimento.  
		 Sobre a dedução a título de pensão alimentícia, o art. 4°, II, da Lei 9.250/95 assim dispõe: 
		 Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: ... 
		 II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
		 Pelo art. 8º dessa mesma Lei observa-se que: 
		 Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
		 I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; (...) [destaques não originais]
		 Tem-se ainda pelo art. 16 da Lei nº 8.134/90 que: 
		 Art. 16. O imposto de renda previsto no art. 26 da Lei n° 7.713, de 1988, incidente sobre o décimo terceiro salário art. 7°, VIII, da Constituição), será calculado de acordo com as seguintes normas:
		 I - não haverá retenção na fonte, pelo pagamento de antecipações;
		 II - será devido, sobre o valor integral, no mês de sua quitação;
		 III - a tributação ocorrerá exclusivamente na fonte e separadamente dos demais rendimentos do beneficiário;
		 IV - serão admitidas as deduções autorizadas pelo art. 7° desta Lei, observada a vigência estabelecida no parágrafo único do mesmo artigo;  
		 V - a apuração do imposto far-se-á na forma do art. 25 da Lei n° 7.713, de 1988, com a alteração procedida pelo art. 1° da Lei n° 7.959, de 21 de dezembro de 1989. [destaques não originais] 
		 Conclui-se, conforme legislação transcrita, que o rendimento do 13º salário está sujeito à tributação exclusiva na fonte, não compondo a base de cálculo do imposto de renda na declaração de ajuste anual. Sendo assim, a pensão alimentícia dele descontada não pode integrar a soma das deduções no ajuste. Foi com base nesse raciocínio que a autoridade fiscal efetuou o lançamento.  
		 De fato, o valor considerado pela autoridade lançadora, como descontado em folha, foi de R$ 79.396,76, e não R$ 81.132,84, conforme alegação passiva, pois neste último foi incluído parte do importe descontado do 13º salário da fonte pagadora SESI. Isso resta claro pela simples análise do comprovante , pois o somatório indicado na defesa de R$ 25.369,26 (= R$ 8.420,04 - Marta + R$ 16.949,22 - Rosana), com fulcro nos dados do quadro pensionistas, é maior que o indicado como dedução do rendimento tributável: 
		 /
		 Pela DIRF, desta fonte pagadora, resta evidente que o montante de R$ 25.369,26 só é obtido se houver a inclusão de parcela dos descontos sobre o 13º salário: 
		 /
		 ...
		 /
		   
		 Em assim sendo, comprovado que a pensão, no montante de R$ 1.736,08 (= 81.132,84 - 79.396,76), foi descontada do 13° salário, cabe a manutenção da glosa.  
		 Com relação aos alegados pagamentos de valores relativos a 50% do transporte e mensalidades escolares, na soma de R$ 9.443,00, efetivamente consta do Termo de Audiência, relativo à dissolução de união estável entre o notificado e Maria Luiza Ost Frank , que: 
		 ... 3) Continuará pagando alimentos ... mais metade da mensalidade escolar e metade do transporte escolar, que deverá ser depositado em conta em nome da requerida ... [destaques não originais] 
		 Em que pese tal imposição e mesmo a consideração do valor de R$ 1.697,92, como dedutível, nos termos da notificação, a falta de documentos que demonstrem o valor total das citadas despesas impede a necessária verificação de que os repasses ocorreram nos limites estipulados em juízo. Além disso, os comprovantes de transferências bancárias em favor de Marta, apresentados durante a Fiscalização, não cobrem todo o ano-calendário, bem como alguns encontram-se ilegíveis . Não se olvide, ainda, que as despesas com instrução de alimentando devem ser declaradas em campo próprio da DIRPF. Assim, cabe a manutenção da glosa.  
		 Destarte, nada a reparar no feito fiscal. 
		 É o voto.  
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
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RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Para o(a) contribuinte acima identificado(a), foi lavrada Notificacdo de
Lancamento (fls. 8 a 12), relativa ao Exercicio 2015, exigindo RS 2.610,07 de
imposto de renda pessoa fisica suplementar, RS 1.957,55 de multa de oficio
(passivel de reducdo) e RS 930,75 de juros de mora (calculados até 31/07/2018),
tendo em vista a constatacdo de deducdo indevida de pensdo alimenticia judicial
e/ou por escritura publica, assim motivada:

Glosa oo VBicT &2 RS ==xxraxxx3,491,16, indevidamente deduzido a titulo de
Pensdo Alipenticia Jediclal efou  por Escritura FPlblica, por falta de
comprovagdo, ob por fa'ta €= previsdo legal para sua deducdo.

As pensdes alimenticiss foram consideradas conforme informadas em DIRF (RS
79.396,76) pelo descanto €m folha de pagamento e conferida a sua legalidade
pelas Rgfes Judiriafs de Separagic, bem como as despesas com instrugdc e
transporge estabeleciga Bc Termo de Audiénoia Civil datado de 11/11/2009 na
proporcdg de 50% pErz osca na dos pais.Come a8 despesas com instrugdc nio foram
relacionadas, considerou—te 30% do limite legal permitido para deduco (RS
2.375,83 | 0,50% = R5 1.697,82) tetalizando RS 81.084,68 de deduclo permitida
con pensdo alimenticiz.

Cientificado do langamento, o interessado, através de representante (docs. fls.
5/6, apresentou a impugnacao de fls. 3/4, com os seguintes argumentos:

A glosa de R$ 9.941,16, referente a valor indevidamente deduzido a titulo de pensao

alimenticia, ndo esté correta.
|

Primeiro, porque o valor apontado pelo fisco, de R$ 79.396,76, como total das
pensbes alimenticias informadas em DIRF, ndo estd correto, Na verdade, o valor de
descontos em folha de pagamento, referentes a pensées alimenticias, é de R$ 81.132,84,
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conforme informam os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras SESI
1
(R$ 8.420,04 para Marta e R$ 16.949,22 para Rosana) e Governo do Estado do RS (R$
37.175,76 para Rdlsana e R$ 18.587,82 para Marta).
|

Depois, porque o contribuinte comprovou os pagamentos, a titulo de pensdo
alimenticia judicial complementar para a filha Julia (50% das despesas com instrugéo e
transporte), no valor de R$ 9.443,00, através de comprovantes de depdsitos em favor da
genitora da alimentanda (Marta), que detinha a guarda da menor e, por ébvio, realizava os
pagamentos das déspesas da mesma.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 21/06/2019, o sujeito passivo
interpds, em 17/07/2019, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) os pagamentos de pensdo alimenticia estdo comprovados nos autos

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro(a) Carlos Eduardo Avila Cabral - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

O litigio recai sobre glosa de valor declarado como pagamento de pensao
alimenticia decorrente de falta de comprovac¢ao documental dos pagamentos.

Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntdrio sdo, em esséncia,
iguais aos argumentos aduzidos na impugnagdo, bem como que a decisdo recorrida ndao merece
reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso | do RICARF, declaro minha concordancia com os
fundamentos da decisdo recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.

A impugnacdo apresentada é tempestiva (fl. 27) e, por reunir os demais requisitos
formais de admissibilidade, dela toma-se conhecimento.

Sobre a deducéo a titulo de pensdo alimenticia, o art. 4°, Il, da Lei 9.250/95 assim
dispoe:
Art. 42, Na determina¢do da base de cdlculo sujeita a incidéncia mensal do

imposto de renda poderdo ser deduzidas: ...

Il — as importdncias pagas a titulo de pens@o alimenticia em face das normas do
Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a
prestagdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de
escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Codigo de Processo Civil; (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)
(Produgdo de efeitos)

Pelo art. 82 dessa mesma Lei observa-se que:

Art. 82 A base de cdlculo do imposto devido no ano-calenddrio serd a diferenga
entre as somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calenddrio, exceto os
isentos, os ndo-tributdveis, os tributdveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributagdo definitiva; (...) [destaques ndo originais]

Tem-se ainda pelo art. 16 da Lei n2 8.134/90 que:

Art. 16. O imposto de renda previsto no art. 26 da Lei n° 7.713, de 1988, incidente
sobre o décimo terceiro saldrio art. 7°, VI, da Constitui¢cdo), serd calculado de
acordo com as seguintes normas:

I - ndo haverd retengdo na fonte, pelo pagamento de antecipagdes;
Il - serd devido, sobre o valor integral, no més de sua quitagdo;

Ill - a tributagdo ocorrerd exclusivamente na fonte e separadamente dos demais
rendimentos do beneficidrio;
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IV - serGo admitidas as dedu¢des autorizadas pelo art. 7° desta Lei, observada a
vigéncia estabelecida no pardgrafo unico do mesmo artigo;

V - a apuragdo do imposto far-se-d na forma do art. 25 da Lei n° 7.713, de 1988,
com a alteragdo procedida pelo art. 1° da Lei n° 7.959, de 21 de dezembro de
1989. [destaques ndo originais]

Conclui-se, conforme legislagao transcrita, que o rendimento do 139 saldrio estd
sujeito a tributacdo exclusiva na fonte, ndo compondo a base de calculo do
imposto de renda na declaracdo de ajuste anual. Sendo assim, a pensdo
alimenticia dele descontada ndo pode integrar a soma das dedugdes no ajuste. Foi
com base nesse raciocinio que a autoridade fiscal efetuou o lancamento.

De fato, o valor considerado pela autoridade lancadora, como descontado em
folha, foi de RS 79.396,76, e n3o RS 81.132,84, conforme alegacdo passiva, pois
neste ultimo foi incluido parte do importe descontado do 132 saldrio da fonte
pagadora SESI. Isso resta claro pela simples andlise do comprovante , pois o
somatério indicado na defesa de RS 25.369,26 (= RS 8.420,04 - Marta + RS
16.949,22 - Rosana), com fulcro nos dados do quadro pensionistas, € maior que o

(@) indicado como dedugéo do rendimento tributdvel:

a
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=) Rendtmentos Ttibutave:s, Dedugbes e Imposto Retido

i, £ i
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E I__.; corrrma PREVID OFICIAL . . 5.621.92

'2 comma PREVID PRIVADA ' 3.833,18
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Pela DIRF, desta fonte pagadora, resta evidente que o montante de RS 25.369,26
so é obtido se houver a inclusdo de parcela dos descontos sobre o 132 saldrio:

Dados do beneficiario:

CPF: 209.794 950-91

Nome constante no cadastro: CARLOS NUNES TIETBOEHL FILHO
Nome constante na Dirf. CARLOS NUNES TIETBOEHL FILHO

Dados do declarante:

CNPJ: 03.775.159/0001-76

Nome constante no cadastro: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Nome constante na Dirf: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Dados da declaragdo:

Ano-calendario: 2014 Data de enfrega: 06/10/2015 - 16:57h
Tipo: Retificadora

Situacdo: Aceita

Total de codigos de receta: 1

Cédigo de receita: 0561 - Rendimentos do trabalho assalanado

. Dedugbes Compensagio judicial
Rendimento Imposto — = —
Meses Tributavel Retido Previdéncia Dependentes Pensido Previdéncia Anos Ano
Oficial Alimenticia Privada Anteriores Calendario
—t — ——
\ \ \ \ \ \ \ \ \ )
[Tt | 5044085 | 0.0 | 52182 | B.165.21 2340730 | 2.833.18 | o | .00

E 421123 0.00] 46323 | 530,13 | 1.061.96 | 333.32 0.00 | 0.00]
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Em assim sendo, comprovado que a pensdo, no montante de RS 1.736,08 (=
81.132,84 - 79.396,76), foi descontada do 13° salario, cabe a manutencdo da
glosa.

Com relacdo aos alegados pagamentos de valores relativos a 50% do transporte e
mensalidades escolares, na soma de RS 9.443,00, efetivamente consta do Termo
de Audiéncia, relativo a dissolu¢cdo de unido estavel entre o notificado e Maria
Luiza Ost Frank , que:

... 3) Continuard pagando alimentos ... mais metade da mensalidade escolar e
metade do transporte escolar, que deverd ser depositado em conta em nome da
requerida ... [destaques ndo originais]

Em que pese tal imposicdo e mesmo a consideracdo do valor de RS 1.697,92,
como dedutivel, nos termos da notificagdo, a falta de documentos que
demonstrem o valor total das citadas despesas impede a necessdria verificacao
de que os repasses ocorreram nos limites estipulados em juizo. Além disso, os
comprovantes de transferéncias bancdrias em favor de Marta, apresentados
durante a Fiscalizacdo, ndo cobrem todo o ano-calendario, bem como alguns
encontram-se ilegiveis . Nao se olvide, ainda, que as despesas com instrucdo de
alimentando devem ser declaradas em campo proéprio da DIRPF. Assim, cabe a
manutencdo da glosa.

Destarte, nada a reparar no feito fiscal.
E o voto.
Conclusao.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, nego-lhe
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provimento.
Assinado Digitalmente

CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL




	Acórdão
	Relatório
	Voto

